
 

 

 

  

PREFEITURA DE CAETÉ 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2026 
REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E DECRETO MUNICIPAL Nº 297/2023 

 
Objeto:“CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, destinados à realização de atividades integradas de comunicação, 
compreendendo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
bem como a intermediação e a supervisão da execução externa, além da distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de divulgação, com vistas à divulgação de ações, programas, serviços, 
campanhas, obras e demais iniciativas de interesse público da Prefeitura Municipal de Caeté, Fundação 
Educacional de Caeté (FEC) e Serviços Autônomo de Água e Esgoto  (SAAE), pelo período de 12 
meses,mediante procedimento licitatório, especificações e demais condições contidas neste edital e seus 
anexos.” 

 
 
 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ 

    FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAETÉ (FEC) 

    SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 

        

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 700.000,00 ( Stencentos mil reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  

DIA 03/03/2026 ÀS  09:00 HORAS (Horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

EDITAL  DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 002/2026 >esclarecimentos. 

E-mail: compras@caete.mg.gov.br 

Telefones: (31)3651-3264  

Horário de funcionamento: 08h00min. às 12h00min e de 13h00min às 17h00. 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAETÉ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 18.302.299/0001-02, situada 

na Praça João Pinheiro, S/N°, Centro, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de forma compartilhada com a 

Fundação Educacional de Caeté (FEC) e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 297, de 28 de dezembro de 2021, e demais 

legislação aplicavél e , ainda, de acordo com as condiçõesd estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação, Sr.(a) Gisele Moreira Santos 

(Pregoeira) , designada pelo Decreto nº 021/2025 e pela Equipe de Apoio, designada pelo Decreto 

n° 034/2025, anexado aos autos do procedimento. 

 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

Caeté, através do endereço eletrônico www.caete.mg.gov.br/licitacoes ,na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br a partir da data de sua 

publicação. 

 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br ,bem como, no site da Prefeitura Municipal e, 

www.caete.mg.gov.br/licitacoes. 

 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 

dos Avisos publicados. 

 

 
1.1. O Objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, destinados à 

realização de atividades integradas de comunicação, compreendendo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, bem como a intermediação e a supervisão 

da execução externa, além da distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com vistas à divulgação de ações, programas, serviços, campanhas, obras e demais iniciativas de 

interesse público da Prefeitura Municipal de Caeté, Fundação Educacional de Caeté (FEC) e Serviços 

Autônomo de Água e Esgoto  (SAAE), pelo período de 12 meses”, mediante procedimento licitatório, 

especificações e demais condições contidas neste edital e seus anexos.” 

1.2. A licitação será adotado como critério de julgamento  MENOR PREÇO GLOBAL conforme 

item e quantidades que consta no Anexo I “ Termo de Referência”, sendo que o licitante interessado 

na participação deverá informar o valor global. 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrador conferir seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

1. OBJETO 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

 

http://www.caete.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.caete.mg.gov.br/licitacoes
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2.5. Edital destinado a participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

2.7. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.13. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 
3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e preenchimento da proposta digital e subsequente encaminhamento dos 

documentos de habilitação e proposta de preços , exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Edital destinado a participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital  

3.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.13. A Prefeitura Municipal de Caeté não se responsabilizará por impossibilidade de 

inclusão, alteração ou exclusão de propostas ou documentos de habilitação por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

3.14. SERÁ INABILITADO O LICITANTE QUE NÃO COMPROVAR SUA 

HABILITAÇÃO, SEJA POR NÃO APRESENTAR QUAISQUER DOS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS, OU APRESENTÁ-LOS EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE 

EDITAL. 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitários dos itens, e valor total do lote; 

4.1.2. Marca , fabricante dos produtos ofertados , 

4.1.3.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

4.1.4.  A Proposta comercial deverá ser anexado juntamento com os documentos de habilitação.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

4.2.1.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,como transporte e entrega 

do procutos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÊNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE 

O EDITAL E O CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO, DEVERÁ 

SER CONSIDERADO O DESCRITIVO DO EDITAL.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do desconto 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. Os licitantes somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta deverá ser de R$ 10,00 em relação ao lance 

anterior. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente dos desontos. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do mairor percentual de desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

5.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.4. deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do desonto estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar desconto inexequíveis  

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 
7.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.1.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor (ou 

última alteração contratual consolidada), devidamente registrado, onde se possa identificar o 

administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a 

seguir informada: 
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7.1.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

g) Alvará de funcionamento ou outro documento espedido pelo òrgão Competente municipal de 

sede so licitante.  

7.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.4. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 

por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.5.1.CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, quando outro 

prazo de validade não estiver expresso no documento. 

7.5.2. Empresas que se encontrem em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do 

certame desde que apresentem certidão emitida pelo juízo em que tramita o procedimento da 

recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em 

consideração o objeto a ser licitado, JUNTO DE documento que comprove que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005, sem o prejuízo 

de eventuais diligências da Administração junto ao juízo onde se processa a recuperação, a fim de se 

constatar a capacidade econômicofinanceira da licitante (Vide: TCU - Acórdão TCU 1.201/2021; 

TCEMG - Processos nº 1.098.537 e nº 1.047.863) 

 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1. Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, qualidade e prazos com o objeto 

da presente licitação,conforme Art. 67 da Lei 14.133/21 e conforme itens abaixo: 

a) Comprovação de que a licitante, na figura de seu responsável técnico (jornalista), executa ou 

https://nam12.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Ftcjuris.tce.mg.gov.br%2FHome%2FDetalhes%2F1047863&data=05%7C01%7C%7Cb60fbb30f86c4e1d462608da48905959%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C637902082074944531%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=MS6SMY%2B%2FdKPJDGLWXiyUIoEmj767Rco8q1i8kDLr06k%3D&reserved=0
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executou, sem restrição, serviço de características iguais ou semelhantes aos indicados neste Edital. 

A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, que comprove a 

execução dos serviços licitados, ou, ainda, que comprove que o profissional executou serviços iguais 

ou semelhantes aos oras licitados. 

b) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos serviços 

licitados e/ou de serviços semelhantes, nos termos da alínea “a”, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de ser 1 (um) ano ininterrupto. 

c) Comprovação de que possui Certificado de Capacitação Técnica Profissional relativo a 

conhecimentos técnicos na área de “Marketing Digital”, em nome do responsável técnico que 

executará os trabalhos neste município. A empresa poderá apresentar certificado de capacitação 

técnica de conhecimentos similares desde que de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao indicado neste item. 

d) Certificado de Conclusão de Curso de Bacharel em Jornalismo, por se tratar de serviços que 

possuem como atividade principal e/ou atividade fim, atividade jornalística. 

e) A Comprovação do vínculo profissional será efetuada mediante a apresentação, de cópia 

autenticada da ficha de registro de empregado (RE), registro em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS, no qual conste o nome do profissional, detentor do Atestado da Capacidade Técnica 

profissional. Para os dirigentes de empresas, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da 

Ata da Assembleia em que se deu sua investidura no cargo ou, ainda, do contrato social em vigor. 

Também será aceito contrato de prestação de serviços na forma da legislação aplicável. 

7.6.2.  As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação (contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos atestados de 

capacidade técnica apresentados; 

  

7.7. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes 

será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio,através dos 

respectivos sites. 

7.8. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 

manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

7.8.1.Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 

regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.8.2.Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos ITENS cujos valores estimados forem 

superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 
8.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeira observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 

os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.3.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão. 

9.3.1.O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

8. DOS RECURSOS 
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8.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitardigital.com.br.  

 

 
9.1.  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do 

licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento licitatório. 

9.2.  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

http://www.licitardigital.com.br/
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% do valor do contrato licitado. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.licitardigital.com.br ou compras@caete.mg.gov.br  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, havendo alteração do edital, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a eventual alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e/ou 

https://www.caete.mg.gov.br/licitacoes  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

 

 

Caeté, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Júlio Cesar dos Santos Teixeira 

Autoridade competente 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:compras@caete.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.caete.mg.gov.br/licitacoes
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1.1 O Objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL, destinados à realização de atividades integradas de comunicação, 

compreendendo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 

interna, bem como a intermediação e a supervisão da execução externa, além da distribuição 

de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com vistas à divulgação de ações, 

programas, serviços, campanhas, obras e demais iniciativas de interesse público da Prefeitura 

Municipal de Caeté, Fundação Educacional de Caeté (FEC) e Serviços Autônomo de Água e 

Esgoto  (SAAE), pelo período de 12 meses“,mediante procedimento licitatório, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento.    

Item Quant. Und. Especificação 

01 12 meses CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, 

destinados à realização de atividades integradas de comunicação, 

compreendendo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 

criação, a execução interna, bem como a intermediação e a supervisão da 

execução externa, além da distribuição de publicidade aos veículos e 

demais meios de divulgação, com vistas à divulgação de ações, programas, 

serviços, campanhas, obras e demais iniciativas de interesse público da 

Prefeitura Municipal de Caeté, Fundação Educacional de Caeté (FEC) e 

Serviços Autônomo de Água e Esgoto  (SAAE), pelo período de 12 meses. 

                    
1.2. Os bens e/ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. São utilizados no termo de referência , os descritivos utilizados pelo municipio de 

Caeté. Havendo divergência entre o descritivo do edital e o descitivo da plataforma, prevalece 

o descritivo apresentado neste termo de referência.  

1.4. O O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados do(a) data de 

assinatura do Contrato/ordem de compra, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Justificativa do não parcelamento 

1.5. É sabido que, o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por 

item, sempre que o objeto for divisível, desde que, se verifique não haver prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 

de licitantes, que embora, não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  

1.6. Todavia, o não parcelamento da solução justifica-se pela natureza integrada e 

interdependente dos serviços de publicidade institucional, os quais demandam atuação 

coordenada desde o planejamento estratégico até a criação, produção e veiculação das 

campanhas. O fracionamento do objeto comprometeria a unidade conceitual, a coerência das 

mensagens e a padronização da identidade institucional, elementos essenciais para a 

efetividade da comunicação pública. 

1.7. Além disso, o parcelamento implicaria aumento da fragmentação contratual, elevação 

do esforço de gestão e fiscalização, maior risco de sobreposição de responsabilidades, 

retrabalho e conflitos entre contratados, bem como potencial prejuízo à eficiência e à 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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economicidade. Dessa forma, a contratação de agência de publicidade full service, em objeto 

único e indivisível, mostra-se a alternativa mais adequada ao interesse público, por garantir 

integração técnica, continuidade das ações, simplificação administrativa e mitigação de riscos, 

nos termos das boas práticas e dos princípios da Administração Pública. 
  

 
2.1. A presente contratação decorre da necessidade do Município de Caeté de assegurar o 

cumprimento do princípio constitucional da publicidade, bem como de garantir à sociedade o acesso 

adequado, transparente e tempestivo às informações relativas aos atos, programas, ações, campanhas, 

serviços e políticas públicas desenvolvidas pela Administração Municipal, nos termos do art. 37, caput 

e § 1º, da Constituição Federal. 

2.2. A comunicação institucional constitui instrumento essencial para a efetividade das políticas 

públicas, na medida em que viabiliza a divulgação de informações de interesse coletivo, promove a 

orientação da população quanto à utilização dos serviços públicos, fomenta a participação social e 

contribui para a transparência da gestão, devendo observar caráter educativo, informativo e de 

orientação social, vedada qualquer forma de promoção pessoal de agentes públicos. 

2.3. As demandas de publicidade institucional do Município envolvem atividades técnicas 

especializadas e integradas, tais como estudo, planejamento, conceituação, criação, produção, execução, 

intermediação, supervisão da execução externa e distribuição de publicidade aos diversos meios de 

comunicação, exigindo conhecimento técnico específico, experiência profissional e estrutura 

operacional compatível com a complexidade dessas ações. 

2.4. O Município não dispõe, em seu quadro próprio de pessoal, de estrutura técnica permanente 

suficiente para executar, de forma integrada e especializada, todas as etapas necessárias à adequada 

prestação dos serviços de publicidade institucional, especialmente considerando a necessidade de 

observância das normas legais e técnicas que regem a comunicação governamental. 

2.5. Nesse contexto, a contratação de serviços especializados de publicidade institucional apresenta-se 

como meio adequado e necessário para atender às demandas da Administração, possibilitando a 

padronização da comunicação institucional, a ampliação do alcance das informações de interesse 

público, a melhoria da qualidade técnica das campanhas e o uso mais eficiente dos recursos públicos, 

sem prejuízo da observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e economicidade. 

2.6. Ressalta-se que o procedimento licitatório será realizado de forma eletrônica, em consonância com 

as diretrizes de modernização da Administração Pública, com vistas a ampliar a competitividade, a 

transparência, a isonomia entre os licitantes e a eficiência do processo, em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

 
3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicidade de atos administrativos incluindo produção de áudio e vídeo, elaboração e diagramação de 

textos para divulgação de atos institucionais do governo na imprensa escrita e falada, sejam jornais, 

panfletos, realização de serviços de campo com a coleta de fotos, gravação de áudios e vídeos, 

entrevistas, realização de serviços de mestre de cerimônia, preparação de roteiros, serviços de estúdio 

com utilização de equipamentos próprios, dentre outros serviços correlatos descritos e especificados 

neste Termo de Referência.  

A empresa deverá ser composta por no mínimo os seguintes profissionais (podendo acumular funções): 

a) PRODUTOR(A): Profissional responsável por criar pautas; colher informações com 

secretários e responsáveis por projetos; descobrir e agendar entrevista com personagens para as pautas 

e avisar toda a equipe sobre a data e horário das produções;  

b) JORNALISTA/ROTEIRISTA: Profissional responsável por redigir roteiro e confirmar 

informações com as fontes; 

c) JORNALISTA/APRESENTADOR(A): responsável por gravar os comerciais e conduzir a 

entrevista com o Prefeito dentre outras autoridades indicadas pelo município.  

d) PROFISSIONAL DE CAMPO: responsável por realizar os serviços de campo, 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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compreendendo dentre outras ações necessárias, o acompanhamento das ações do município, com a 

finalidade de efetuar imagens, fotos, gravar áudio e vídeos em palestras, encontros, inaugurações, 

seminários, reuniões, programas, eventos esportivos, diplomação de alunos e cursos; acompanhar a 

construção, reforma e ampliação de obras públicas em todas as suas fases de execução, realizando 

imagens, fotografias e vídeos; acompanhar as atividades agendadas pelas Secretarias Municipais e em 

especial ao Gabinete do prefeito, FEC e SAAE, dentre outras, com a finalidade de efetuar imagens, 

fotografias, áudios, vídeos na realização de eventos civis, folclóricos e culturais.  

3.2. Caberá ainda o comparecimento junto ao município no mínimo 03 (três) vezes por semana, perante 

o Gabinete do Prefeito, FEC , SAAE  e/ou junto à Secretaria Municipal indicada, com duração mínima 

de 20h00min semanais, afim de receber orientações quanto às ações do município em andamento e 

executar os serviços necessários na própria repartição, podendo utilizar as dependências e instalações 

públicas para a execução dos serviços, com possibilidade de uso de computadores, câmeras fotográficas 

dentre outros equipamentos ou recursos disponíveis, próprios para a execução dos serviços. 

 

 
4.1.  Da Participação de Cooperativas e Consórcio: 

4.1.1. Não será admitida a participação de cooperativas e de empresas reunidas em consórcio no presente 

processo licitatório, cujo objeto consiste na contratação de agência de publicidade para a prestação de 

serviços de publicidade institucional. 

4.1.2. A não admissão da participação se justifica haja vista que o objeto demanda a prestação de 

serviços técnicos especializados de publicidade institucional, de natureza intelectual e integrada, com 

coordenação centralizada, identidade criativa e responsabilidade técnica unitária, sendo plenamente 

exequível por empresa individualmente constituída. 

4.2. Da Subcontratação  

4.2.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual, mediante os critérios abaixo:  

4.2.1.1 A subcontratação deverá respeitar o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, salvo justificativa técnica em contrário prevista no edital. 

4.2.1.2 Não será admitida a subcontratação de serviços essenciais, considerados como núcleo ou 

atividade-fim do objeto. 

4.3. Da Sustentabilidade: 

4.3.1. Ao considerar requisitos de sustentabilidade para a contratação de serviços, é importante que o 

provedor de serviços adote práticas que promovam a responsabilidade social, ambiental e econômica, 

em conformidade com a lei municipal. Diante da ausência de legislação municipal acerca da política de 

sustentabilidade, fica facultado ao provedor de serviços apresentar: 

I Certificações e adesões: reconhecidamente relacionadas à sustentabilidade, como ISO 14001 

(gestão ambiental) e ISO 26000 (responsabilidade social) da empresa. 

II Políticas de Responsabilidade Social Corporativa (RSC): apresentar informações sobre as 

políticas e práticas de RSC da empresa, que podem incluir ações relacionadas à diversidade e inclusão, 

ética nos negócios, respeito aos direitos humanos, apoio à comunidade local, entre outros aspectos. 

III Transparência e Ética: exercer suas atividades com transparência e conformidade ética em todos 

os processos contábeis e financeiros. O provedor de serviços deve ser capaz de demonstrar uma conduta 

ética em suas operações, incluindo a conformidade com leis e regulamentações relevantes. 

IV Eficiência Energética e Redução de Emissões: apresentar adoções de práticas para melhorar a 

eficiência energética em suas operações, bem como atos que buscam a redução das emissões de carbono. 

Isso pode incluir o uso de tecnologias de baixo impacto ambiental, políticas de transporte sustentável e 

minimização do consumo de recursos naturais. 

V Gestão de Resíduos e Reciclagem: apresentar políticas e práticas para a gestão responsável de 

resíduos e promoção da reciclagem. Isso pode incluir a implementação de programas de reciclagem de 

papel, redução do uso de materiais descartáveis e adoção de práticas de consumo consciente. 

VI Avaliação de Fornecedores e Parceiros: apresentar documentos que o provedor incorpora 

critérios de sustentabilidade na avaliação de fornecedores e parceiros, isso pode incluir a preferência por 

fornecedores que tenham políticas sólidas de sustentabilidade e práticas responsáveis em suas operações. 

4.4 Da garantia da contratação: 

4.  DOS PARÂMETROS DA AQUISIÇÃO 
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4.4.1. Não será exigida garantia da contratação para este objeto. 

 

 
5.1.  A PROPOSTA deverá conter o descritivo completo do serviço, apresentando para este: 

5.1.1. Valor unitário; 

5.1.2.Valor total . 

5.1.3.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência:. 

5.1.4. A Proposta comercial deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, sendo consideradas 

duas casas decimais após a vírgula;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

5.2.1.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.6. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÊNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE O 

EDITAL E O CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO, DEVERÁ SER 

CONSIDERADO O DESCRITIVO DO EDITAL. 

   

 
6.1. A forma de seleção se dará por meio de PREGÃO; 

6.2. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO ; 

6.3. Será considerado primeiro classificado, o fornecedor que, obedecendo às condições, especificações 

e procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital, apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

 
7.1. A execução dos serviços objeto da presente contratação terá início em até 5 (cinco) dias após a 

assinatura do contrato, e mediante solicitação formal da Administração, FEC e SAAE por meio de ordem 

de serviço ou instrumento equivalente, observado as condições e as diretrizes estabelecidas no Termo 

de Referência e no contrato. 

7.2. A empresa vencedora deverá executar os serviços rigorosamente de acordo com as instruções dadas 

pela Secretária responsável e de acordo com o órgão de controle competente. 

7.3. Os serviços serão executados conforme especificações mencionadas neste instrumento convocatório 

e seus anexos, devendo a empresa cumprir fielmente com os prazos estabelecidos nas normas 

complementares vigentes. 

7.4. A empresa deverá considerar, dentre outras obrigações deste Edital e termo de Referência, as 

seguintes: 

a) Caberá à empresa no ato de assinatura do instrumento contratual demonstrar que possui (propriedade 

e/ou posse/locação) de estabelecimento de estúdio de áudio e vídeo instalado dentro da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte, para fins de facilitar a realização de gravações com autoridades, sem 

5.  DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, “H” DA LEI Nº 14.133 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “E”, ART. 18º, III e ART. 40º, § 1º, II E III, DA LEI Nº 

14.133 
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que isso venha implicar qualquer custo adicional. Todas as despesas de instalação e/ou manutenção do 

estúdio, manutenção e/ou aquisição de equipamentos, locação de imóvel, despesas de água, energia 

elétrica, internet, IPTU, Alvará, e demais despesas prediais, serão de inteira responsabilidade da 

contratada. 

b) No preço ofertado, deverá estar incluso todos os custos diretos e/ou indiretos e necessários à execução 

do serviço, compreendendo encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, transporte, fretes, 

deslocamento do pessoal técnico, dentre outros custos diretos e/ou indiretos, não cabendo qualquer 

complementação de valor. 

c) Todos os equipamentos a serem utilizados (computador, notebook, câmeras entre outros), serão de 

responsabilidade da empresa, inclusive os mesmos devem ser profissionais, de modo a possibilitar 

gravações de áudio em vídeo com qualidade profissional. 

d) As funções serão realizadas tanto in loco quanto remotamente, considerando o comparecimento junto 

ao município de no mínimo 03 (três) vezes por semana, perante o Gabinete do Prefeito, FEC e SAAE 

e/ou junto à Secretaria Municipal indicada, com duração mínima de 20h00min semanais, afim de receber 

orientações quanto às ações do município em andamento e executar os serviços necessários na própria 

repartição, podendo utilizar as dependências e instalações públicas para a execução dos serviços. 

e) Os serviços poderão ser solicitados a qualquer tempo, sendo 07 (sete) dias por semana e 24 horas por 

dia, incluindo feriados e finais de semana, tendo em vista se tratar de serviço de jornalismo, que cobrirá 

todos os eventos do município necessários. 

f) Em se tratando de trabalho remoto, envolve atendimento por meio de telefone móvel, E-mail e 

whatsapp, Anydesk dentre as demais plataformas de comunicação usual (havendo custas, estas são pagas 

pela CONTRATADA). 

g) Realizar as publicações das mídias produzidas junto as plataformas digitais oficiais do município, 

como: Instagran, Facebook entre outros. Neste sentido, caberá a empresa a manutenção, gerenciamento 

das plataformas, inserção de informações, publicações de eventos, dentre outras mídias necessárias. 

7.5. Todas as despesas relacionadas ao deslocamento de profissional técnico, dentro do município serão 

de responsabilidade da Contratada. 

7.6. Todas as despesas relacionadas a deslocamento fora do município como diárias, hospedagens, 

alimentação, dentre outras despesas necessárias, serão de responsabilidade da Contratanta. 

7.7 Do Preposto  

7.7.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado, 

fornecendo inclusive o seu número de telefone e e-mail, a fim de que possa ser localizado a qualquer 

tempo, quando necessário.  

7.7.2. A Contratada deve manter preposto a disposição da Contratante, a partir do início da prestação 

dos serviços, durante horário comercial, que tenha capacidade gerencial para tratar dos assuntos 

contratuais, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.  

7.7.3. O preposto deverá manter contato com o representante da Administração , FEC e SAAE durante 

a execução do Contrato, atender às solicitações da CONTRATANTE, efetuar controle dos relatórios 

mensais de serviços ofertados. 

 

 
8.1. Regras Gerais: 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as disposições da Lei Federal no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei. 

8.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

8. DA GESTAO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, “F” DA LEI Nº 14.133 
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de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) GESTOR e 1 (um) 

FISCAL do contrato, representantes da Administração, FEC e SAAE especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei Federal no 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme art. 117 da mesma Lei. 

8.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 

as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal no 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade 

do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

8.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do Contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Artigo 117, § 1º, Lei nº 14.133/2021). 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Artigo 

117, §2º, Lei nº 14.133/2021). 

8.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Artigo 119, Lei nº 14.133/2021). 

8.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Artigo 120, Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Artigo 121, caput, Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

8.8. Serão exigidas a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

 
9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Manter sempre atualizado os seus dados junto ao setor competente;  

b) Entregar os bens/realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos;  

c) Entregar os bens/executar os serviços no prazo estipulado pelo setor demandante de acordo 

com o que foi requisitado e no local em que foi determinado;  

d) Manter relatórios individualizados por tipo de serviços realizados que permitam o 

acompanhamento, supervisão e controle dos serviços;  

e) Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos 

inimputáveis aos beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação;  

f) Manter, durante a vigência e execução do Contrato (caso seja celebrado), em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação;  

g) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que assumidas no 

presente instrumento, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, 

entre outros documentos que assumidas no presente instrumento, em especial, encargos sociais, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros;  

h) Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção dos bens fornecidos/serviços executados a 

qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito;  

i) Responsabilizar-se, tecnicamente, na entrega do bem/realização do serviço;  

j) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, os bens entregues/os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução incorreta;  

9. DAS OBRIGAÇÕES  
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k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento dos bens/execução dos serviços, na forma do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021;  

l) Os bens deverão ser entregues/serviços deverão ser realizados nos locais indicados pelo 

CONTRATANTE;  

m) Os serviços complementares deverão ser solicitados e serão avaliados previamente para 

posterior autorização; 

n) Realizar os procedimentos, dentro dos critérios de qualidade preconizado pelos órgãos 

competentes;  

o) Os bens serão fornecidos/serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão 

previamente estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade do 

CONTRATANTE. 

  

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso;  

b) Prestar toda e qualquer informação para a CONTRATADA, quando por esta solicitada e 

necessária à perfeita execução do Contrato;  

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal dos 

bens fornecidos/serviços prestados, com o devido atesto do setor de fiscalização;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos bens fornecidos/dos serviços executados, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos bens/execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto.  

 

 
10.1. Será firmado contrato com a Administração Publica e o mesmo terá  prazo de vigência de 12 meses 

contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. E poderá ser prorrogado, por 

igual período. 

10.2. Instrumento Contratual: Contrato; 

10.3. Vigência do contrato: 12 meses. 

10.4. Gestão e Fiscalização: 

Gestor: 

SOLICITANTE GESTOR TELEFONE/ EMAIL 

Secretaria de Governo João Vitor da Silva Jorge 3651-4910 

 segov@caete.mg.gov.br 

FEC Mário da Conceição Soares 3651-2644 fec@caete.mg.gov.br 

SAAE Webber Leite Marchi 3651-5100 

diretoria.adm@saaecaete.mg.gov.br  

Fiscal: 

SOLICITANTE FISCAL TELEFONE/ EMAIL 

Secretaria de Governo  Armando Victor F. Ferreira  

Leandro Luiz da Silva Santos 

3651-4910 

 segov@caete.mg.gov.br 

FEC Raquel Natália Marques 3651-2644 fec@caete.mg.gov.br 

 

 
12.1.   Prazos: 

12.1.1. Prazo de entrega do objeto: imediato após recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) 

10. DO CONTRATO 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, “G” e ART. 40º, §1º, II, DA LEI Nº 

14.133/2021) 

mailto:segov@caete.mg.gov.br
mailto:fec@caete.mg.gov.br
mailto:diretoria.adm@saaecaete.mg.gov.br
mailto:segov@caete.mg.gov.br
mailto:fec@caete.mg.gov.br
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empenhada; 

12.1.2. Prazo de recebimento provisório: no ato; 

12.1.3. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento definitivo do material com a respectiva Nota 

Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente. 

 
13.1. O valor estimado total para contratação é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), que serão 

distribuídos em 12 (doze) parcelas iguais, com pagamentos mensais no valor de R$ 58.333,33 

(cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais, e trinta e três centavos). 

 

 
14.1. O valor estimado total é de R$ 700.000,00(Setecentos mil reis ),  

14.2. O recurso financeiro necessário ao pagamento do objeto licitado está assegurado no Orçamento 

Municipal através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Secretaria de Administração 

Órgão/Unidade Orçamentária Natureza de Despesa Fonte 

02.01. 33.90.39.68 1501 

 

 
15.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores: 

a) Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n° 

8.429/1992 e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

b) Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 

previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 

mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

c) Comprometem-se em notificar às Secretarias qualquer irregularidade que tiverem conhecimento 

acerca da execução do contrato; 

 
16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelas Secretairas solicitantes, estando 

em consoancia com as disposições legais e normas aplicáveis, com o interesse e a conveniencia da 

Administração Pública, bem como integra o processo administrativo e tem abaixo como parte 

integrante: 

16.2. O presente Termo de Referência segue assinado pelo fiscal do contratato e pela 

autoridade competente.  

  

 

 

 

Armando Victor F. Ferreira  

Leandro Luiz da Silva Santos  

Fiscais do contrato 

 

 

 

 

João Vitor da Silva Jorge  

Autoridade competente 

 

 

Caeté,11 de fevereiro de 2026 

 

13. DO CONTRATO 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, “J” DA LEI Nº 14.133/2021) 

15. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Razão Social:  Telefone:  

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP: 

Banco: Agencia: C/Corrente nº:  

E-mail: 

 

À SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Caeté 

 CAETE - MG 

 

Prezados Senhores: 

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Prefeitura, vimos perante o 

Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa  proposta como participante 

Do Pregão Eletrônico n°. 002/2026, Processo Administrativo 005/2026. Nesta oportunidade, para todos os 

fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos  os termos do Edital, bem assim o contido na Lei 

Federal nº. 14.133/2021, e Decreto Municipal n°297 de 12/2023. 

Item Especificações Unidade Qtd. MENOR PREÇO POR 

LOTE 

     

     

     

 TOTAL  

 

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas) 

 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário): 

 

Nome:     

Documento de Identidade n.º    ; Órgão expedidor:           

CPF/MF n.º    

 

Caeté  11 de fevereiro de 2026 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

ANEXO II- PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

 


